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PREGÃO PRESENCIAL N” 0O1l2016C|\'IP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACÂJUS

1 - 0BJETO:Aquisição de gasolina comum para abastecimento dos veiculos que estão à
disposição da Câmara Municipal de Pacajus.

2 - Descrição dos itens
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01 GASOLINA comum l __ LiTRo l 7.500
3 - DA JUSTIFICATIVA E DO($) 0BJETI\i'0( )
3.1 - DA JUSTIFICATIVA
3.1.1.A Aquisição, objeto deste Termo de Ref rència encontra justificativa na necessidade
do deslocamento de pessoal por meio de t ansporte a serviço da Cámara Municipal,
passando então a gerar uma demanda de combustivel, a qual de pretende adquirir através
de procedimento administrativo onde se busque uma proposta que melhor atenda às
necessidades do Poder Legislativo Municipal.

3.2 - D0(S) 0BJETIVO(S)
3.2.1 .Prover os meios de deslocamento das ssoas envolvidas nas atividades da Cámara
Municipal de Pacajus.

4 -DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGA ENTO
DA ExEcuçÃo
4.1. O fornecimento dos produtos acontecerá em data e local indicados pela contratante, na
sede do município. mediante autorização para abastecimento, dentro dos prazos
estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta e
no termo de referência, nos quantitativos solicitados.
4.2. A entrega dos produtos deve se efetuar deforma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. avendo necessidade de interrupção, esta
deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Cámara
Municipal.
4.3. Em nenhuma hipótese serão concedida prorrogações de prazo.
4.4. Para os produtos do objeto contratual, d verá ser emitida Documentação Fiscal por
Anexo em nome da CÂMARA MUNICIPAL DEjPACAJUS, com domicilio na Rua Raimundo
Costa, 553 › Centro - Pacajus - CE, CEP: 62.870-000, inscrito no CNPJ: 01.349.741/O0O1~
45.
4.5. A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da
Câmara Municipal de Pacajus, especialmente designado.
4.5.1. O representante da Câmara Municipal de Pacajus anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execu ão do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeit s observados.
4.5.2. As decisões e providências que ultra assarem a competência do representante
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tempo hábil para a adoção das medidas

4.6. O exercicio da fiscalização ou o
acmtpíthamento

será exercido no interesse do
iLegislativo Municipal e não exclui nem redLz a

agente ou preposto, inciusive perante tercei
esponsabilidade da Contratada ou de seu
s, por quaisquer irregularidades, danosro

resultantes de imperfeição técnica, vícios redibiizórios e, na ocorrência destes, não implica
co-responsabilidade do Poder Público ou de seu
4.7. A Contratante se reserva o direito de

agentes e prepostos.
jeitar no todo ou em parte o produto

entregue, se em desacordo com os temtfi do presente Edital e do respectivo
Contrato.
4.8. Quaisquer exigências da fiscalização iner ntes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ânus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis. l
4.9. A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relação a prazo d entrega, validade e qualidade do produto.
4,10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8 666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato facultada a supressão além deste limite

É.

mediante acordo entre as partes.

DA FORMA DE PAGAMENTO
4.11. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto
contratual e apresentação da Nota Fiscal corres ondente, em até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento desta, através de crédito na Cšnta Bancária do fornecedor ou através de

Pacajus.
cheque. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, o

4.12. Serão descontados, em cada pagamento

rigatoriamente, pela Câmara Municipal de

ser realizado, sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de r'tult{s eventualmente registrados.
4.13. No ato do pagamento, a contratada deve á COMPROVAR, mediante apresentação
de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo
estas, serem entregues na Tesouraria da Câmara Municipal de Pacajus.

5. v|GÊNc|A D0 coNTRATO
5.1. O Contrato terá vigência a partir da cata de sua assinatura, tendo validade até 31
(trinta e um) de dezembro de 2016, podendo s r prorrogado até o limite estabelecido no
Artigo 57 da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 19Ê33, e suas alterações posteriores.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Qontratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes deco ltre
eeiebeieee e Lei n.° aôõô/93. ` ntes da presente licitação, consoante

6.2 - Fiscalizar e verificar se os produtos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade
pública para a qual foram requeridos. /tv

4



\»

b

- » Q cÁMAnA Municmu os mcruus
.........«.~ r". ,,`nncmus z.:<›~
tmisununo com cloaoucu ;~ A_. _.

5
À

Fl5_@__

6.3 - Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacio os
produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
8.4- Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e recibo, após comprovação da aq .iisição efetivamente realizada.
6.5- Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes ã
execução do Contrato;
6.6. Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência e no contrato, na hipotese de
a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer
prejuizos que tal ato acarretar a Câmara Municipal;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Fornecer o objeto Iicitado conforme solicitação da Cámara Municipal, dentro dos
prazos e condições estipulados neste contrato e no edital de licitação que lhe deu origem;
7.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, onde se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das
penalidades cabíveis;
7.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante ou a seus
empregados, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais. reparando
às suas custas os mesmos, durante ou após a execução do contrato sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE;
7.4. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão alem deste limite
mediante acordo entre as partes.
7.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e
indiretas de caráter trabalhista, tributario e previdenciário decorrentes do presente contrato;
7.7. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo
empregatício com a Contratante.
7.8. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de
Referência;
7.9. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;

8. DA GARANTIA
8.1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto ã qualidade dos
combustiveis fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado e contaminado, sem
prejuizo das medidas judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e
padrões de qualidade constantes dos regulamentos técnicos da ANP, facultando à

til
Ron: ltflhuulldo Comi, 553 - Centro - CIP: 62.810.000 - Paulus - Count
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oantratante. execução e/ou acompanhamento de testes periódicos de qualidade dos
produtos, bem como acesso às notas fiscaislfaturas fomecidas pelas distribuidoras.

Francisco Afinákfim Santos
Presidente da Câmara Municipal de Pacajus
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À CÃMARA |i¿iuN|c|PAL DE PAcA.1us AREF. PRe<;Ao PREseNciA|_ N° om/2o1scMP-PP - cAmARA muN|ciPAi_ DE
PAcA.1us
OBJETO: Aquisição de gasolina comu¬n para abastecimento dos veiculos que estão à
disposição da Câmara Municipal de Pacajus.

irein EsPEcu=ícAçÃo nos QNT uma :MARCA vA|.oR vÃLoR
senviços Poa Tom.

urRoE 1(em

L l {

algarismo e (em algarismo

LM

1 Gasolina Comum 7.500 LITRO por e pmexmnso)
extenso)'

(em algarismoVALOR ToTAL *I Q pm extenso) i

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ __(POR EXTENSO)
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Telefone:
Email:
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias

(UF), de de20.....

Assinatura

arrow

Hum lnlmundo Coma, 553 - Cenlro - CEP: 62.810.000 - Paulus - Ceará
FOIIQ Fax: 85 3348-0205-C F 101. 9 -I' - -'
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lll.I.) 1° Modelo de Declaração:

A‹›(À) APREegEIRo(A) DA CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGAO PRESENCIAL N° 001/zo1ecMP-PP -ÇÂMARA MUNICIPAL DE PAcAJus

DECLARAÇÃO I
_(NOM|NA E QUALIFIÇA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos

fi¬s de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara
Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, que,

im
cumprimento ao estabelecido na Lei n°

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28! O/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, não emprega menores

É

18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores e 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (q atorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
........... .. (UF), de de 20,...

............................

III.II.) 2° Modelo de Declaração:

A‹›(À)
PREeçEIRo(A) DA CÃMARA MUNICIPAL DE PAcA.Ius
PREGAO PRESENCIAL N° oo1/2o1ecuII›-PP -¢AIv|ARA MUNICIPAL DE PAcAJus

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos
fins de direito, especialmente para fins de prov em processo licitatório, junto a Câmara
Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, qu tem pleno conhecimento de todos os
parâmetros e elementos dos produtos a serem fertados no presente certame licitatório e
q.Ie sua proposta atende integralmente aos requ sitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Irma a presente, sob as penas da Lei.
........... .. (uI=), de de 20....

DECLAR TE

I
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||l.||l.) 3° Modelo de Declaração:

Ao(À) _
PREG9EIRO(Â) DA CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGÃO PRESENCIÀI. N° 001I2015CMP-PP -CAMARÂ MUNICIPAL DE PACÂJUS

DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de
Pacajus, Estado do Ceará, sob as pendidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... l. (UF), de de20...,

DECLARANTE

I|I.IV.) 4° Modelo de Declaração:

Ao(À)
PREogErRo(A) DA CÃMARA MuN|c|PA|. DE P¿‹\cAJus
PREGAO PRESENCIAL N° 001I2016CMP-PP -CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS

DEGLARAÇAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital)

A empresa ............................................................ ., inscrita no CNPJ
sediada (endereço completo)

..... por intemiédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a) poftador(a) da Carteira de Identidade n°

e do DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os
dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente 0 art 3°,
tendo direito aos beneficios estendidos pelo referido Diploma.

........... .. (ur), de de 20....
/dj`"i~iõi(/réÉ'riül)iÉiä6'ó¡'rãë`5ó"r5É'cLÃráÀ}irÉ"`"
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III.V.) 5° Modelo de Declaração: ` ' """'/

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Esta declaração deverá ser entregue ra forma disposta no subitem 3.1 do Edital)

A‹›(À) _PREGçEIRo(A› DA cAIv|ARA MUNICIPAL DE PAcAJus
PREGAo PRESENCIAL N° oo1i2o1scuIP-PP -cAIvIARA MUNICIPAL DE PAcAJus
(NOMINA E QUALIFlCA), DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades
cabíveis, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara
Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, que cumpre plenamente todos os requisitos de
habilitação exigidos no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fin'na a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (UF), de de 20....

........................................................ . .

III.VI.) Modelo de PROCURAÇAO:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: (qualiflcação completa - nome, -endereço, dados pessoais, etc)

OUTORGADO: (qualificação completa - nome, endereço, dados pessoais, etc)

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à CÂMARA
MUNICIPAL DE PACAJUS, no processo de pregão promovido através do Edital n°
O01I2016CMP-PP -CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, podendo o mesmo, assinar
propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços,
assinar toda a documentação necessária (inclusive contratos), como também formular
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste
mandato.

Local e data /, V
OUTORGANTE 1"/
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°
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rerzifio na coNrRA'ro Qui: ENTRE si
csus RAM A CÃMARA MuNicir=Ai_ os
mic Jus coivi A Eivii=REsA
PAR o Fim Que A secura se osci_ARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS. p ,ssoa _uridica de direito público interna,
estabelecido à _____, n° - BAIRIRO - (cidade) - Ceará, inscrita no
CNPJ sob n° e CGF . neste ato representado peIo(a) Senhorla)

, Presidente, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e
domiciIiado(a) à Rua!Av, , inscri:o(a)' no CPF sob o n° e Carteira de
Identidade , no final assinado, dorava te denominado de CONTRATANTE e de
outro lado. a empresa .............. ., de direito privado, sediada em .......... ., estado do
............ ._ a rua n° bairro in crlta no CNPJ sob o n° e CGF n°
............. ., representada por (soci (a) administrador(a)/titular),(nacionalidade),
(estado civil), (profissão), residente e domizilia _ o(a) em ............ ponador(a) de Cédula de
Identidade n° e CPF n° .... ._ no final assinado, doravante denominado de
CONTRATADAfirmam entre si o presente CONTRATO oriundo de negociação comercial
firmada através de Licitaçao, na modalidade Pllegão, o que fazem mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, n° 001/2016CMP-PP -
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, em confcrmidade com a Lei n° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei d, Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08!08/2000 e
alterações posteriores, e demais normas pertinentes e, ainda, de conformidade com a
homologação procedida pelo ordenador de despesa.

Ici.Áusui.APR|MEiRA -

DQFUNDAMENTOLELGAL

ci_Áusui.AsEGuND_A- DooBJETo I
2.1.Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gasolina comum para
abastecimento dos veiculos que estão à dispo ição da Cámara Municipal de Pacajus,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR,DO RE JUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
|=|NANcE|Ro L
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$
3.2. O valor do presente Contrato não sera obleto de reajuste.
3.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de consequências
incalculàveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de
força maior, caso fonuito ou fato do principe. ponfigurando álea economica extraordinária e

lua: Raimundo Cesta, 553 - tenho - CIP: 62.810.000 - Paulus ‹ Curi
P*
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação o termo aditivo, ser restabelecida a rel ção que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da CONTRATADA e a retri uição da Câmara Municipal para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando manutenção do equilibrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do arti o 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93,
alterada e consolidada.

c|.Áusu|.A QUARTA - DA ExEcuÇÃo
4.1. O fornecimento dos produtos acontecerá e data e local indicados pela contratante, na
sede do município, mediante autorização ara abastecimento, dentro dos prazos
estipulados e rigorosamente de acordo com as specificações estabelecidas na proposta e
no termo de referencia, nos quantitativos solicita s.

L/4,2. A entrega dos produtos deve se efetuar de orma a não comprometer o funcionamento
f dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta

deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Câmara
Municipal.
4.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
4.4. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentação Fiscal por
Anexo em nome da CAMARA MUNICIPAL DE PjACAJUS, com domicílio na Rua Raimundo
Costa, 553 - Centro - Pacajus - CE, CEP: 6-2.87j0-000, inscrito no CNPJ: 01.349.741/0001-
45.
4.5. A fiscalização do contrato deverá ser

acomjanhada
e fiscalizada por representante da

Câmara Municipal de Pacajus, especialmente d signado.
4.5.1. O representante da Câmara Municipal de Pacajus anotara em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execuçã do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitoíobservados.
4.5.2. As decisões e providências que ultrap ssarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

`
convenientes.
4.6. O exercício da fiscalização ou o acanp nhamento será exercido no interesse do
Legislativo Municipal e não exclui nem reduz añresponsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibillórios e, na ocorrência destes, não implica
co-responsabilidade do Poder Público ou de seu agentes e prepostos.
4.7. A Contratante se reserva o direito de fjeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os tenn s do presente Edital e do respectivo
Contrato.
4.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem (anus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suasiexpensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções sem prejuizo da aplicação das penalidades
cabíveis.
4.9. A entrega do produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
4.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

M
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acréscimos ou supressões que se =izerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n`.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite
mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DATVIGÊNCIA
5.1. O Contrato terá vigência a partir ca

dita
de sua assinatura, tendo validade até 31

(trinta e um) de dezembro de 2016, poden ,o ser prorrogado até o limite estabelecido no
Artigo 57 da Lei N”. 8.666, de 21 de Junto de 1993, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES D`A CONTRATANTE
6.1 - A Contratante se obriga a proporcionar `a Contratada todas as condições necessarias
ao pleno cumprimento das obrigações ddcorrentes da presente licitação, consoante
estabelece a Lei n.° 8.666/93.
6.2 - Fiscalizar e verificar se os produtos estäo atendendo satisfatoriamente a necessidade
pública para a qual foram requeridos. i
6.3 - Comunicar o(a) CONTRATADO(A) tod e qualquer ocorrência relacionada com os
produtos, diligenciando nos casos que ex genfprovidências corretivas.
6.4- Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e recibo, após comprovação da

Équisição
efetivamente realizada.

6.5- Indicar os seus representantes para fins e contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
6.6. Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência e no contrato, na hipotese de
a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de
disponibilidade e volume dos serviços,

aríando
a referida empresa com quaisquer

prejuizos que tal ato acarretar a Cámara Muni ipal;

CLÁUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DlA CONTRATADA
7,1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitação da Câmara Municipal, dentro dos
prazos e condições estipulados neste contratole no edital de licitação que lhe deu origem;
7.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir. às suas expensas, no todo ou em
parte, onde se verificarem vícios. defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis; l
7.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante ou a seus
empregados, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais, reparando
às suas custas os mesmos, durante ou após a execução do contrato sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da

CONTRATÍNTE;7.4. Manter durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quatificação exigidas na licitação;
7.5. A Contratada fica obrigada a

aceitam
nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que se fizere necessários, a criterio da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n.°

Ê666/93
e alterações posteriores, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do Contrat , facultada a supressão alem deste limite
mediante acordo entre as partes.
7.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos edespesas diretas e indiretas
:te caráter trabalhista, tributario e previdenciário decorrentes do presente contrato;

Á
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7.7. Assumir inteira responsabilidade ccm todas as despesas diretas ou indiretas co s
pessoas envolvidas na execução do c-bjet contratual, que não terão nenhum vínculo
empregatício com a Contratante.
7.8. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de
Referência;
7.9. Sob pena de rescisão contratual, não daucionar ou utilizar o Contrato para qualquer
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
7.11. A CONTRATADA comprometer-se-à dar total garantia quanto à qualidade dos
combustiveis fornecidos, bem como efetuar substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produto entregue com rovadamente adulterado e contaminado, sem
prejuizo das medidas judiciais cabíveis, portanto, fora das especificações técnicas e
padrões de qualidade constantes dos regulamentos tecnicos da ANP, facultando à
contratante, execução e/ou acompanhamento de testes periódicos de qualidade dos
produtos. bem como acesso às notas fiscais/ turas fornecidas pelas distribuidoras.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO OR MENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
8.1 - As despesas deste contrato correrão p r conte da(s) Dotação(öes) Orçamentària(s),
Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso, n°(s):

ELEMENTO '
ÓRGÃO PROJETO ATiv|DAoE DE F°"TE DE

ç oEsPEsA__
câmaraMtm¡¢¡pa1óePa¢a¡us 1 17.o1.o1.od1.ooo1.2.oa2 3.s.9o.ao,oo l ofóinàriúâ JW ` l_

ci.ÁusuLA NONA- DOPAGAMENTO ç9.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual
e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, através de crédito na C nta Bancária do fornecedor ou atraves de
cheque. A Nota Fiscal devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Pacajus. ,
9.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
9.3. No ato do pagamento, a contratada ceve á COMPROVAR, mediante apresentação de
TODAS as certidões pertinentes, a sua F.egu aridade Fiscal e Trabalhista, devendo estas,
serem entregues na Tesouraria da Câmara M nicipal de Pacajus.

CLÁUSULA DÉCIMA- DASSANÇÕES ,
10.1. O licitante que ensejar o retardanenito da execução do objeto contratual, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedico d licitar e contratar com a Câmara Municipal,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquant perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilita ão perante a própria autoridade que aplicou

Á
lim Raimundo Gosh, 583 - Carmo - CIP: 62-810.000 - Paula: - Ceará

Fone/Fax: (IS) 3348-0205 - CNPJ: 01.349.141/0001-45
ilte' wwtmcamflrnd -› - ~ .C 0v.bI

o 91,.
Í

ftsfšá/
D

\ zãf-P

RECURSOS



r 1

` U càmu |viu|m:||›A|. os mciuus
.:manaus ¡ dg

LCGIVLANDQ CUM Cifllblflil

a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de exectção, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidadej das informações prestadas, garantida a
prévia defesa: I

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. B7, da Lei n.° 8.666/93.
poderá ser aplicada nos seguintes casos: Í

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação; 1

b) outras ocorrências que possam* acarretar transtomos ao desenvolvimento
dos serviços da Contratante, d sde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhida em qualquer agência integrante da Rede
Arrecacladora de Receitas Federais, por meio e Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruçõe fornecidas pela Contratante);

a) de1% (um por cento) sobre o v lor contratul total do exercício, por dia de
atraso na entrega do produto :iu i disponibilidade do mesmo, limitada a 10%
do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por
infração a qualquer cláusula ou ndição do contrato, não especificada nas
demais alíneas deste inciso, aplica a em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do val r contratual total do exercício, pela recusa
em corrigir qualquer produto reje tado, caracterizando-se a recusa, caso a
correção não se efetivar nos 5 cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

Ill - declaração de inidoneidade pêra licitar ou contratar com a Câmara Municipal
ce Pacajus, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Câmara Municipal pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item 10.1.
10.3 ~ No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cincd,) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I e II do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
III do mesmo item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser re lhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão d recurso.Se o valor da multa não for pago,
cu depositado, será automaticamente desconta o do pagamento a que a Contratada fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito mm Divida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os e cargos correspondentes.
10.5 - As sanções previstas no item 10.1 e i ciso III doitem 10.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresaslpessoa física que, em ra ão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustr r os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idonei ade para contratar com a Administração

× f-.És

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
J

l
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lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6 - As sanções previstas nos incisos I e III doitem 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. iacultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

cLÁusuLADÉc|MA PR|ME|RA-oAREscisÃo
11.1 O Contrato podera ser resdndido pelcs motivos especiflcados nos artigos 77 e 78 da
Lei n.° 8.656/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
posteriores.
11.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento
convocatório, pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido
mediante notificaçâo entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
11.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados
por ato unilateral da Contratante. serão formalrnente motivados, assegurado contraditório e
a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o
desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e,
na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

ci.ÁusuLA|:›ÉcimA sEGuNnA. DAso|sPosiçoEs|=iNAis
12.1.Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na liciação.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA-DOFORO
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus - CE, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus iuridicos
e legais efeitos.

/4- CE, de ....... .. de 20... ..

CONTRATANTE

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
O1. CPF:

oz. cPi=z to g g


